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A Câmara Municipal de Congonhas, estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Pretàito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art le - Os bens municipais. tanto os móveis quanto os imóveis.
poderão ser objeto de permissão de uso, na tbrma desta lei.

Parágratb único - Sobre os bens imóveis de domínio público so-
mente poderá ser instituída permissão de uso em áreas limitadas e para o exercício de
atividades ou promoções compatíveis com o local em que incidir.

Art 2e - Considera-se bens móveis, para os efeitos desta lei, os
veículos e máquinas que integram o patrimônio do Município.

Art 3s - A permissão de uso terá sempre por pressuposto a eús-
tência de interesse pÍrblico na sua outorg4 só devendo ser levados em conta os inte-
resses particulares dos permissionários na medida em quo estes se mostrem coinçi-
dentes com o interesse coletivo ou com ele não colidam.

Parágrafo irnico - Na hipótese da permissão de uso incidir sobre
bem do domínio público, resguardar-se-á o livre trânsito de pessoas e veículos.

Art. 4s - Não é permitida a outorga de mais de uma permissão de
uso de bens imóveis à mesma pessoa, ainda que de natureza diferente.

Art. 5q - Quanto a permissão recair sobre bens móveis, o preço
será cobrado por hora trabalhada ou quilômetro rodado, e inclui:

I - as despesas de manutenção dos equipamentos. inclusive a mão-
de-obra necessária à sua operacionalização;

II - os implementos próprios a cada serviço a ser realizado;
III - o transporte do equipamento. se tbr o caso. até o local da

prestação dos serviços.

§ ln - O preço por hora trabalhada nâo será int'erior a dez Unidade
Fiscal de Referência - UFIR.

§ 2n - O preço por quilômetro rodado não será irrÍbrior à metade de

uma UFIR.

§ 3n - O prcço será pago antecipadamente, mediante estimatir,a:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS -
CIDADE DOS PROFETAS

§ 4n - O tempo que o equipamento ou veículo
por conta ou culpa do permissionário será cobrado à rar;ão de 60% (
cento) do preço normal.

Art 6q - O atendimento ao permissionário de bens móveis será
realizado mediante requerimento, observada a ordem de entrada deste no serviço de
protocolo da Pretbitura.

ArL 7e - A permissão de uso de bens móveis tem como objetivo
atender o pequeno produtor e as pessoas carentes residentes no Município.

§ lq - Entende-s€ como pequeno produtor, para os etbitos desta lei,
aquele que resida na sua propriedade rural. cluila ârea de terreno seja igual ou inferior
a dez hectares.

§ 2e - Considera-se como carente a pessoa cuja renda per capita
familiar seja inferior à metade de um salário mínimo.

Art 8s - O requerente que houver pago o preço estimado das ho-
ras de servigo e desistir da sua execução, receberá a devolugão do valor, dentro de
trinta dias, sem qualquer acréscimo.

Panígrafo único - O mesmo critério será adotado para os casos de
pagamento a maior.

Art 9s - Sendo insuficiente o valor pago por estimativq o paga-
mento complementar será realizado antes da oonclusão do serviço, ao preço vigente
no dia om quo so efetivar o pagamento.

§ ln - A inobservância do disposto neste artigo importa na multa
de20oro (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços.

§ 2n - A base de cálculo da multa será o total do horas trabalhadas
ou dos quilômetros rodados multiplicados pelo preço vigente no dia do pagamento.

Art. 10 - Não sorá outorgada penuissão do uso de bens imóvots ao

candidato que:
I - ocupar cargo ou emprego público na administração direta ou

indireta, ainda que em outro município, nos estados ou na União;
II - for detentor de permissão para execução de serviço de condu-

gão coletiva de escolares ou de táxi no Município ou em outro município.

Art 11 - Compete privativamente ao Poder Executivo a outorga
da permissão de uso de gue trata esta lei.

§ I 
q 

- A outorga de pennissão de uso de bens imóveis será efetiva-
da por decreto, podendo suas condições serem estabelecidas em contrato administra-
tivo. quando a nat:uÍeza do ato o exigir.

§ 2t - O processo de permissão será instruído com informações,
laudos ou pâreceres dos órgãos competentes, de forma a assegurar a observffçiq do

dispostonóartigo2q. fr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS -
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 12 - E condição mínima para outorga da permis -
permissionário seja cadastrado na Prefeitura Municipal.

Arí 13 - Compete ao permissionário de manter atualizado o seu
cadastro, informando qualquer alteragão ocorrida.

Art 14 - O cadastro do permissionário de bens imóveis será reali-
zado mediante a apresentaçâo de:

I - certidão de idoneidade moral, assinada por Juiz de Dreito ou
por representante do Ministério Público;

II - certidão negativa de antecodentes criminais;
III - certidão de quitação com os cofres públioos municipais;
IV - documento de identidade que comprove ser brasileiro ou na-

hrralizado e possuir idade superior a únte e um anos;
V - prova de quitação com o serviço militar, se for o caso, e com a

Justiça Eleitoral;
VI - atestado medico de sanidade fisica e mental;
VII - comprovante de inscrição no sistema de previdência nacio-

nal;
VIII - declaração de domicílio e residência;
IX - duas fotos 3x4 recentes.

§ le - Efetuado o êadastramento, será assinado o termo de permis-
são correspondente.

§ 2n - O atestado médico de que trata o inciso VI será apresentado
no prazo máximo de quinze dias, a contar da sua expedição, devendo ser renovado
anualmente.

Art 15 - Ressalvado o disposto no artigo 12, a permissão de uso
será outorgada a titulo oneroso, mediante pagamento de preço público.

§ ln - O preço público correspondente ao uso de bens cedidos em
permissão, salvo quando previsto em tabelq será fixado no decreto que â outorgar ou
no contrato administrativo, com base nos cálculos constantes do respectivo processo.

§ 2e - A fixação do preço a que so refere o parágrafo anterior far-
se-á por metro quadrado ocupado, segundo a localização do espaço objeto da permis-
são, podendo ser adotada como parâmetto a UFIR - Unidadç Fiscal de Referência.

§ 3q - Quando o permissionário utilizar-se apenas de expositores
para comercializar o seu produto ou mercadoria, o preço será cobrado em razão do
tamanho do expositor, ainda que disposto verticalmente.

§ 4e - Serão preüamonte estabelecidos em tabela os proços públi-
cos referentes ao uso de bens imóveis para os seguintes fins:

I - bancas de jornais e revistas;
II - barracas instaladas em festividades públicas ou eventos espe-

ciais;
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III - trailer ou similares; Z\ -r
IV _ barracas de Giras lNrW
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - M
CIDADE DOS PROFETAS

V - mesas e cadeiras em torno ou em frente aos
VI - festejos e promoções em geral;
VII - instalação de postes ou equipamentos para

energia eletrica e para rede de telefonia.

Art. 16 - Para cálculo da área ocupada pelo permissionário, levar-
se-á em conta, também. a extensão da cobertura por ele utilizada.

Art. 17 - Para os festejos do .Tubileu, o Poder Executivo nomeará
comissão especial encarregada de indicar os espaços públicos que poderão ser objeto
de permissão e fixar o valor mínimo que o permissionário deverá pagar por metro
quadrado ocupa.do.

Arü lE - A permissão de uso poderá ser outorgada, a título gratui-
tq nos seguintes casos;

I - quando a permissionriria for instituição sem finalidade lucrativa
e o uso do bem vincular-se às suas Íinalidades precípuas;

II - quando se tratar de locais indicados para a propaganda eleito-
ral, nos termos da legislação própria;

III - quando a permissão destinar-se ao abrigo de pessoas atingidas
por calamidade pública;

IV - quando a permissionária for entidade pública.

Art. 19 - A permissão de uso, ainda que outorgada por prazo de-
terminado, terá sempre carâter precário, sendo revogável unilateralmente por decreto
do Poder Executivo.

§ ln - O ato de rovogação da permissão de uso de bens imóveis
assinará prazo ao permissionário para devolução do bem ou a desocupação do local.

§ 2n - A revogação da permissão não enseja direito a indenização,
a qualquer título.

§ 3q - Quando se tratar de bem do domínio público, a Prefeitur4
no exercício do poder de polícia administrativa, agirá pelos próprios m€ios pâra obter
a desocupagão do local.

Art 20 - Recebida a permissão de uso de bem irnóvel, o permissi-
onário terá o pÍazo de sessenta dias, contados da assinatura do termo, para iniciar su-

as atiüdades.
§ le - O não cumprimento do prazo importa na rescisão da per-

missâo, indepe ndentemente de qualquer notificação.

§ 2e - O prazo estabelecido neste artigo poderá ser prorrogado em

casos tbrtuitos ou de força maior devidamente comprovados.
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Art. 21 - Harendo paralisação das atividades por mais de trinta
dias, sern motivo justificado, a permissão de uso de bem imóvel se/,4e-vogada e ou-
torgada a outro interessado. observadas as disposições a"ttul"yff
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - M
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Panígrafo único - Igual procedimento será
casos de invaüdez ou morte do permissionário.
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Arí 22 - Sempre que houver mais de um interessado no uso
de determinado bom imóvel, o Poder Público procederá a licitação para a
outorga da permissão, na forma da lei.

Art 23 - O uso de bens imóveis poderá ser autorizado pela
autoridade competente, sem as formalidades previstas nesta lei, quando
não caractenzar a transferência de posse direta ao usuário, em especial:

I - nas festas e promoções realizadas em logradouros
públicos, sem finalidade lucrativa nem instalações localizadas, cujo
tempo de duração seja curto em Íazão da própria naírÍeza do evento;

II - nas cont'erências, seminários e reuniões realizadas em

dependências de bens públicos de uso especial"

Art 24 - A permissão do uso para instalação de barracas
em feiras de artesanato poderá ser outorgada em caráter genérico aos

interessados que se candidatarem, nas condições estabelecidas em

regulamento próprio.

Art 25 - A receita oriunda desta lei será contabilizada
segundo a classificação estabelecida na legislação pertinente.

Art.26 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LÍt.27 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos oito dias do mês de

março de mil novecentos e noventâ e nove.

reira Júnior
to
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

t

MENSAGEM

Senhora Presidente.
Nobres Vereadores.

A ocupação dos espaços públicos para exploração de
atiüdade esonômica e a utilizagão de bens móveis pertencentes ao Poder
Público, impõem a cobrança de uma especie de aluguel do interessado,
yez que, se pertencente ao particular, com certeza este não abriria mão da
cobrança da locação correspondente.

Para o Poder Público não existe a palavra aluguel. O
que lhe é permitido, segundo a legislagâo, é a outorga da permissão dos
bens que compõem o seu patrimônio, ainda que do domínio público.

O projeto de lei que estamosjuntando ao presente tem
como objetivo possibilitar que a Prefeitura obtenha uma nova fonte de
renda que é a oobrança da permissão de uso pela ocupação de espaços
públicos e utilização de bens móveis, por particulares.

Diante do exposto, solicitamos a apreciação do
mencionado projeto, em regime de urgência" na forma da lei.

Ao ensejo, reiteramos nossos protostos de estima e

consideração.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos oito dias do
mês de março de mil novecentos e noventa e nove.

aF a
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& CÂMARA MUNTCIPAL DE CONGONHAS - MG

ANEXO AO PROCESSO N' /- DE
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Corrgonhas, 29 de margo de I .999.

À
Comissão de Legislação, Justiga e Redação Final.

Ref.: Projeto de ki n 05/99 - Dispõe sobre permissão de uso de bensmunicipais.

,lt

O projeto vem regularizar a utilizagão dos bens municipais,
de forma a permitir tanto a utilizagão dos bens móveis e de bens imóveis.

A LOM conceitua no art. 90 os bens municipais.

Compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse
local, bem como supletivamente sobre normas de licitaçõo.

A proposta foi feita pelo Executivo que tem competência
para tal, não apresentando ncnhum vício de legalidade e constituoionalidade.

Esteéomeuparecer.

6'',
ADRIAI{O MELLILO

Procurador do Legislativo

Comissôes:

CMC/am/hmfs

+
og

PARECER:

a

i

A - Legislação, Justiça e Redação.

It - Tributação, Finanças e Orçamento.

D - Saúde e Assist. Social.

n - Educação, Cultura e Patrimônio Histórico'

E - Obras e Sewiços Públicos.

E - Proteção ao Meio Anüierúe.
! - Direitos Humanoe e Defesa ao Consumidor'
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Câmara MuniciPal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍetos

Congonhas, 29 de abriL de L.999.

Comissão de Legislaçao, Justiça e Redaçao F inal .

Ref.lProjeto de Lei. ne o5/99
bens municipais.

Dispõe sobre perÍnissão de uso de

RELATORIO:

Diante da conplexidade do projeto venho fazer relató..
rio parcial, sugerindo que a comissão ouça os comerciantes e en-
ti.dades representativas para discussão do proj eto e posterior
enissão de parecer.

Este e o meu relato IO rcial-.

;osÊ r, O DE CASTRO

Relator
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Câmara Municipal de Congonhas

ofÍclo
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Data

cMc/sE/161/99
Convlte,/Faz
Comlssão de

29/04/99

Ckbcle clos PÍoÍelos

Legislação, Justiça e Redação FinaI.

\-,

Prezado Senhor.

A Comiesão

por 6eu Presldênte, vem

na Câmara a reallzar-se
diecutir ProJ eto de Lei
benê municlpals.

de Leglelação, Justiça e Redação Flnal,
convider V.Sa. a participar de reunião
no dla 06 de mâlo, àe O9 horas, para
que dispõe sobre permissão de uso de

Atenci.osament

MIRANDA

Cornissão

E

Í.

CltlC/maaro

an
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Trata-se de projeto do interesse dos comerciantes
prlnclpaJ-nente, dos que se utllizaÍn das calçadas com mesas,

JOSÉ HÉLIO

Presldente
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ACIC - assocraçÃo coír,lERclAr E lNDusrRrar DE coNGoNHAs
Rue MaÍechal Roriano. 92 - Sala 202 - Fone 7Jl '1,142 - 36.415-(m - CONCONIIÁS - MC

Congonhas, 04 de maio de 1999.

0f.n%CIC 05/99
0rigem: Seeretnria da ACIC - CONGONIIAS

Destino: Presidente da Comissão Legislaçáo Justiça e Redaçáo

Assunto: Cornunir'ação Faz

Prezatlo Stllurr'.

Comunicamos a V.Sa. a impossibilidade em comparecer a Reuniáo desta

Comissáo, no dia 06 de maio próximo, delido a eompromissos a.ssurnidos

anterionnente. Conforme contato. estamos a disposiçáo desta Comissáo. ern

oportunidade próxima, para discutir o Projeto de Lei No5/99.

Ceúos de

agradecemos.

sua r:ompreensáo e dos rnernbros desta Cornissão.

,\ttrrr'iosarnt,lIr'.

IOCARI,OS
PRI]SIDI]NTD D,{ ACIC

AO

SR, JOSÉ HE]-,IO DE MIRANDA

PRBSIDENTE DÂ CoMISSÃO DE LEGISLAÇÃO rUSrtçl E REDAÇÃo

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHÀS

NESTA #ê.
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Câmara Municipal de Congonhas
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Clc,ode dos PÍÕÍelos
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0ficlo
Assunto
Origem
Data

: NQ CI\.ÍC/SUI7{199
: ComunicaçàolFaz
: Presidência da Câman
: $5105199

JOSE ODE
Presidente

(1
t

d-
a

.
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Prczrdo Ssrúror.

Comunicamos quc a rcuaião da Comissiio dc bgislação, Jusüça c
Redação Final marpada para dia 6 de maio. para analisar o ltojolo dc lri que dispõc sobre
permissío de uso de beru municipais, para a qual V. Sa. foi conidado, foi lraosfetida paÍa
tJ dc maio, no mesmo horário.

AtenciosaÍnente

"(r, I\trRÁNDA

.2,,

v

V-
llmo. Sr.
Dr. Carlos Alberto Plzamiglis
-{ntônio Tiago de Resende

Congonhas - MG
./Lí t/.^ -1.^/,\ 05 I Ú5109

M,@
ClvlClmaaro

RuoFoÚeAntôí{ocoÍêo,no163.cenlÍo.congoítlos.MG.cEP3ó.415.0@.Ieleíox(031)731.1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldocle dos ProÍelos

CO}IUiiiCADO

Á SeereÍadn rls Câmnrn Mrrnicipnl de Congonlras,
comunica aos §enhores Vereariores que se encontra aireno o frrazo de i 5
/^..:--^\ ):^^ -^-^ ^--^^^-+^^:^ -J^ ^*^-l^^ ^^ Í'!-^:^r^ l^ I ^: - ^(quli-tzci cias para aprcscn-râçÍro üc cmci'rcas OU SügCS-1OCS ano I'rOJCIO OC i-ci n'
05/t)9t - Dispõe sobre perrnissã,*. de uso de bens municipais - nos termos do §
I ". cio artigo 2ü8. cio Regimento Interno.

't

/̂, íl
\#, , .n.J.iho,*,*

Hcloisa lláí[ã]ida dc Frciúas Souza
OEcia! do Ledsladr:o

Ruo Fodíe Anfônlo CoíÍêo, no lô3 - CenlÍo - Congonhos - tvlG - CÊP 3ó.415-000 - TêlêÍox: (031)731,1840
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Câmara Municipal de Congonhas

I

Clctrdê dos RoÍêtos

Comissào de T egisla{,ào. .Iustiça e Redaçáo Finai.

Rcf.: Projeto de Lei n'05/91t - Dispõe sobre permissão de uso de bens
municipais.

P,\RECER:

A [,oi rogulariza a utilização dos bens municipais.

U projeto versa soLrre matéria de competência do

() F'.xecutivo fôi quem propôs o proJetô e tem competência
Dara rât.

O projeto é legal e consr-itucional.
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& GÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG FOLHA NO-_
ANEXO AO PROCESSO N' /- DE
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